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KiviJíTAi Bispõe sobre a criação 

de Gprgos de Provimen

to em Comissão e dá 

outras providêrcias.

0 rn TVITC DO &UMCÍPIC DA ALIAKÇA, façO saber 

que a Osu-ara - anicipal aprovou e eu sarei ono e promulgo a se 

guinte Lei:

Art. 1» - flcac. criados no Quadro de Provimento

em Gonássão, da Prefeitura Munioipal da Aliança, os seguintes 

cargos:

02 - Agentes Comunitários de ; aúde- Símbolo -

CG - 04*

02 - Enfermeiros do PACS - símbolo - CG - 2.

Par&erafo único - Em neriiuma hipótese, o solá

rio referente ao C&rgo de Enfermeiro do PAGu, poderá ser infe 

rior ao valor fixado pelo Programa de Agentes Comunitários de 

Saúde*

Art. 2® - Os cargos de Agente de Saúde Comunitá

rio, criado pela Lei 1.220/94, passam a ser denominado Agente Co 

munitário de Saúde, com o símbolo CC-4.

Art. 3® - Os recursos necessários a execução da 

presente Lei, correrão por conta dos repasses destinados ao Fro 

grama de Agente Comunitário de Saúde.

Art. 4® - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação.

Art. 5® *» Revogam-se as dipposições^em oontrário.

Gabinete do Prefeito* 25 de maio de 1994
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